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A o s onze d i a s do -mex de ma*go de 1035, -presentes <?? 
m i n i s t r e s J E d n a r d o E s p i n o l a e Plínio.-"Casado; dc?csrríbarga-

• dores José L i n h a r e s e . O o l l a r c s M o r e i r a , © r s . João C a b r a l e 
José de M i r a n d a V a i v e rde , a b r e - s c a .sessão. E ' l i d a è s e m 
debate a p p r o v a d u a a c t a d a sessão -do 8 do c o r r e n t e . O S E N H O » 
J O Ã O - C A B R A L a p r e s e n t a o p a r e c e r r e f e r e n t e ás eleições n o R i o 
Grande -do S u l , "dec larando, ealãe, o Sr.- P r e s i d e n t e .que i a 
p r o v i d e n c i a r s o b r e a r e s p e c t i v a -publicação .no B o l e í m 'Bícf-
fwítf, na f ô r m a regimental.. O SR. "PLÍNIO CASABO . a q u e m t o r a 
distribuído 9 p a r e c e r sobre -a eleição do E s t a d o do R i o do 
j a n e i r o , lê as razões pe l as quaes , ex-vi -do d i spos t o no a r ­
t i g o 102 do R e g i m e n t o In t e rno , do a n t i g o S u p r e m o T r i b u n a l 
•Federal , c o m b i n a d o -com o a r t . iw d o Regimento I n t e r n o do 
T r i b u n a l S u p e r i o r j u r a suspeipãe p a r a r e l a t a r -os r e c u r s o s o 
l i m c e s e n a T u o s julgamentos; m a n d a n d o a s s i m o-s autos ú 
m e s a , p a r a -nova distribuição. O S r . P r e s i d e n t e declara qwe 
d e aocorde c m o R e g i m e n t o d o S u p r e m o e cotuo t e m s ido 
r e s o l v i d o : « r a ' € B d b s a n t e r i o r e s , n ã o b a necess idade de n o v a 
distribuição, c o m p e t i n d o os autos ao .guiz imoteriiato n u es-, 
c a l a ; que "ao caso é o S r . José l o m b a r e s , i n d e p e n d e n t e m e n t e 
de -despacho. O - S R . J O S É L I N H A R E S -Tvpresenta as conclusões 
gera as de j r ie i ío de S a n t a . C a l l i a r i n a , e que sãs a s s e g u i n t e s : 
— 1) M a n d a r m p i i r a r aos cand ida t o s r e g i s t r a d o s sob -.» l e ­
genda — *Acçãe Integralista"', as cédulas q u e o d e i x a r a m 
de -ser, p o r ter''abaixe 'A designação "Pará d e p u t a d a s f e -
derases" e " P a r a d e p u t a d o s -éstaduaôs"., c o m v i n h e t a t ypo -
graç-hifia (-r.ecur.sos a s . í f 0 ) ; II:} m a n d a r apurar . , p a r a os 
cand ida t o s do P a r t i d o I r f b e ra l t íalharinense, as .cédulas d e i -
•yadas de - apura r p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l , -por c o n t e r e m v i ­
n h e t a s íjq>osr»ptócas, nas . 1», 3 \ â*,'^*, **• ®* e .secoões da 

. 16*-. i o n a Kreew'éG3 n s . 17, 31, 22 , 23; 25, 28 e 43j ; I U ) a n -
í iuüaT a.votação d a 8* secção d a . l i * z o n a — I t a j a l i y ( r e cursos 
H s . 13 e. 15) ;'-IVJ r e n o v a r a eleição d a 8* secção da 19"' sona 
R S . F r a n c i s c o ) .-enja -votaçã» tei a i w i u l l a d a $pol0 T . ft. m a s 
q u e nf io f o i m a n d a d a r e n o v a r ; Y ) a n n n l t a r a votação d a Ia 

seoç.ão d a 5 " -tom. d o a d o p r o v i m e n t o nes te jvonto ao r e c u r s o 
g e r a l interposto posr áFulvio Adduoci ; Wl) a p p r o v a r s s •elei­
ções r ea l i z adas c m t o d a a região, n o d ia . 1-4 de o u t u b r o de 
:i&34, e as eleições renovadas e m 16 de d e z e m b r o de f934: 
y i l ) * w g a r w o y i m m t o a o r e c u r s o « w a l d e Õswaldo Bulcão 
,V-ianaa, prowdeneiai iâo -5e .sobre o lermrtamento do m a p p a 
g e r a l p-ela . S e c r e t a r i a , n a forma d » d i s p o s t o £& -art . 75 § 9° 
d » R e g i m e n t o . In t e rno . A * conclusões geraes sito approvatías 

u n a n i m e m e n t e . I n i c i a d o s os debates -oraes sabí.e o p l e i t o 
^ea-lntad© n a Te r r i t ó r i o So tece, ísíam -os AUwrto- Di-niK, 
p o r s i e pe lo c a n d i d a t o C u n h a VttscBaeeltas; o canãiâato H u g o 
C a r n e i r o e o a d v o g a d o P a a l o Sa ra za t e , este eomo procís^ador 
d o . cand ida ta M a r i o d e O l i v e i r a . Jintraatóo o T r i b u n a l , n o 
lulgamente -do p l e i t o , foram, c o n s i d e r a d a s v a l i d a s as «leiç-ães 
das -V , 2*, 3 " e 4* secções d a - i * -zona <KK» JS i -aaco ) ; secção 
d a 2* i t ens ( X a p u r y ) . Anounciada a -discusslo do j u l g a m e n t o 
d a S a secção d a 2 a saraa, ( S a p B T y ) , u r e l a t o r a i m u l l a l e d a a 
yetação. p o r violação-do *3Ígil1o4o T«to,-«onforate j ã sus t en t ou 
n o p a r e c e r p u b l i c a d o E O Boletim Eleitoral n . 2 1 , de .17 de 
f e v e r e i r o u lt imo. J £ ' levantada- A p r e l i m i n a r de nâá se t o r n a i 
c o n b e o i m c n t o das i r r e g u l a r i d a d e s não i m p u g n a d a s , p o r e s t a r 
o Tr3touaal no <caso, íu-Hecionando c o m o T r i b u n a l R e g i o n a l . 
O 'Tr , ibur i ;d , a p r e c i a n d o a p r e l i m i n a r ; resolve porém .tomar 
coaüiecimento., c o n t r a o-s .vo tos dos S r s . João C a b r a l e C o l l a -
r e s M o r e i r a . D e meri í is v o t a m p e l a n u M i d a d e d a votação, os 
S c s . P l ín io Casado , E d u a r d o Espinoía .e José L iBhams . C o n ­
s i d e r a m v a l i d a a votação -es Srs. Co l l a r e s M o r e i r a , João C a ­
b r a l c M i r a n d a "Va l v e rdc , P e l o v o t o de desempate , r e so l vo o ' 
T r i b u n a l c o n s i d e r a r ' v a l i d a a eleição da -âÉ secção da 2" z o n a 
de X a p u r y . São também oonsidei-ada-s v a l i d a s as eleições 
r e a l i z a d a s nas- Ires -secções d a 3* z o n a íSenna M a d u r e i r a ) e 
nas .sete seeções d a 5° z o n a ( J u r n a ) , j u l g a d o i m p r o c e d e n t e o 
r e c u r s o d o S r . -üriel Sa l l e s de 'Araújo , qne p l e i t e o u a n u l -
l i d a d e -de todas as secções dc Ju ruS - . E ' , também, j u l g a d o 
i m p r o c e d e n t e a r e c u r s o -do candidato M a r i o de Olivuira, p a r a . 
Trtiflíídade da-, s©oçSes e l e i t o raes d a 3 a ' «cona, b e m -como a a l -
legação g e r a l d e p a r c i a l i d a d e d o j u i z e l e i t o r a l e do p r o m o t o r 
publico d a comarca. Reso l ve , porém, « . T r i buna l de -aocardo 
c o m o p a r e c e r , ,r«metter os a u t o s a© Procurador -Geral, p a r a 
p r o c e d e r « o m ó de d i r e i t o , q u a n t o ás allegações f e i t a s -no r e ­
ferida r e c u r s o . -Na forma dó p a r e c e r pubÍie.ado n » -citado 
Boletim xi. .24,' o: Tribunal ' r e so i v e annnlíar as d u a s secçòee 
d a 4* z o n a (Ta-rauacá), p o r q u e as u r n a s clicgaraln á sede 
do Ter r i t ó r i o c o m indícios de v io lação conformes c o n c l u i u o 
l a u d o p w r j e i a l . % tarado .eneerrado o jn lga-mento -dô s r e c u r ­
sos, o -re lator s p r e s e u t a as íonclt isões' geraes d a eleição e 
q u e sãít a p p r o v a d a s TH ianunemea t e : -CON-CL-DSBBS O H R J Í B S , — • 
Secções consiâtrcvãm válidas ; 1°, 2% 3 ' e 4*, da 1* z o n a ; r 
e 2 a d a 2* z o n a ; r , ' 2 * e 3* 4 a 3" z o n a ; 1" ÍI 7* d a 5° ^ona ( J u -
ruá} . . "Eleições <atmMadm e que âevem « e r tsnovaàns, '-to-
modos os provülenciffs cmsiaaiti.vs de n, IV ( I tens 1 a 4) das 
conclusões d a carecer -p-ublteádas -no " B . - E l e i t o r a l " su 24 , 
de 17 de fevereiro p g s . 4711437 : — - 1" e â* secções de T ana -
racií . E m segu ida , a i o d a , -resolve o T r i b u n a l - m a n d a r seja 
l e van tado ' . o mappa, p e l a Secretaria, áss »eof.õei a^spr-ovadas 
p a r a q u e p o s s a m ser ejçpeiâidos « s . . d i p l omas r e s p e c t i v o s e 
que jvreva lewrão até •© i u l g a m e n i t o f i n a l , o a m as eleições da 
• i * z ona , que vão se r renovadas. O SR. 3BS&. Lasi-imES . a p r e ­
s en ta o .processo n . i .046 , -do Amazonas s o b r e se um, depu tado 
c o n s t i t u i n t e pôde., n a .qua l idade de -advogado., de f ender p e s ­
soas e n v o l v i d a s e m c r i m e de -moeda f a l s a e v o t a n o sen t ido 
de se p.ão t o m a r c o u b e c i m e a t a d a í-onsulta. p o r se t r a t a r de, 
matéria estranha a -sua - c&mpe i . ew ia , E ! o voto app-ryvada 
u n a n i m e m e a t e , E naida m a i s h a v e n d o a t r a t a r , o S r . P r e ­
s idente -dec lara que i a e n c e r r a r a sessão. L e v a n t a - s e a ses­
são ás. 10 h o r a s e 30 m i n u t o s . — 'fiermenegiMo -de Barrot. 
p r e s i d e n t e . — José Marta Bsíte.. d i r e c t o r e m exerc íc io . 
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ANNEXO N. i 

Declaração feita pelo ministro Plínio Casado, em ses­

são, sobre o julgamento do recurso referente a eleição 

realizada no Estado do Rio de Janeiro 

- . " F u i , d u r a n t e a l guns mezes , i n t e r v e n t o r f e ­
d e r a ! n o E s t a d o do R i o d e J a n e i r o . No ' d e s e m p e n h o 
desse cargo — f i q u e i c o m o a l v o ' d e s y m p a t h i a s e de 
c d i o s . ' 

A d q u i r i a m i g o s e i n i m i g o s . 

Não posso r e i v i n d i c a r a' h o n r a ' de te l -os c o n q u i s ­
t a d o ; 

A o revés •— confesso p i a m e n t e que, a inda , agora , 
me s u r p r e b e n d e e e o m m o v e a só lembrança d a e x p o n -
taneidade e ' d a g r a t u i d a d e d a , r a m i z a d c de vnvs e d a . 

. i n i m i z a d e 3é o u t r o s . N a d a . f i z p o r m e r e c e l - a s . 

T o d a v i a ' — c o n t i n u o , apenas , . a corresponde;.- á 
a m i z a d e p a r t i c u l a r dos' . p r ime i r o s - e persisto e m não 
r e t r i b u i r a i n i m i z a d e dos s e g u n d o s . 

E , p o r i sso , e m sã consciência, não m e s in t o s u s ­
pe i t o p a r a f u n e e i o n a r neste, p r o c e s s o , Q u a l q u e r o u t r o 
juiz poderá julgal-o cora mais s a b e d o r i a d o que." e u . 
N e n h u m c o m m a i s i m p a r c i a l i d a d e e seren idade ' . 

Até m e s m o pe la . veneração que t r i b u t o , á v e l h a 
província f l u m i n e n s e , , cujo.s- . 'g lorioso? des t inos .estão 
e n v o l t o s ' n a decisão deste p l e i t o e l e i t o r a l . 

E ' o q u e e u sinto. E n t r e t a n t o , não faltará quero , 
v e j a , n e s t e - r a s g o .de" insuspeição m o r a l , u m a . j a c t a n -
ciosa manifestação de a m o r próprio» E q u a l q u e r i n ­
teressado põderáfsob a égide do egrégio L o d o v i c o M o r -

' t a ra , a f f i r m a i * ' q u e " " b a s t a c o n s i d e r a r os h o m e n s c o m o 
efles são e r e e f l e e t i r e m - q u e o s ' m a g i s t r a d o s são h o ­
m e n s como os o u t r o s e que , ao p r i n c i p i o q u e a c a d a 
pasiso 7se soo p r o c l a m a r , — quasi- presumpção "júris 
et de j u r e " — da i n s u s p e i t a b i l i d a d e da * m a g i s t r a t u r a , 
e q u e serve c omo p r e j u d i c i a l . e o m m o d i s s i m a p a r a e v i ­
t a r discussões e investigações desagradáveis o u t emí ­
v e i s — parece m a i s nobre, e m a i s m o r a l c o n t r a p o r o 
p r i n c i p i o ' d e -que o p r i m e i r o , a s u s p e i t a r do. m a g i s t r a d o 
deve ser élle mesmo , p e l o q u e hão deve desdenhar ' d e 

' n e n h u m a c a u t e l a t endente a e l i m i n a r a m a i s r e m a t a 
• d u v i d a sobre a s u a p a r c i a l i d a d e , a i n d a ínseiente; e 
que não s e r i a d e m a s i a d o . s e o m a g i s t r a d o r epe t i s se , 
dez vezes ao d i a ; a s i m e s m o : " h u m a n i n i h i l a m e 
a l i e n u m e s s e ' p u t o " , — p a r a d a r - s e c on ta ; s e v e r amen t e , 
de todas as oceasiões,-grandes, p equenas e' mínimas, 
nas quaes pede ser p r e d i s p o s t o ao f a vo r o u á s y m p a -
t h i a , po r u m a c a n s a ou p o r .um l i t i g a n t e , e v i c e - v e r s a , 
(üommentarid de i Códice o deíle L e g g i d i P r o c e d u r a 
Civ i lc- , v o l . 11/ p a g . ÍSO, n , 357, n o t a 1) . 

S igo o conse lho do mestre Mortara e -segredo a 
m i m .mesmo e r e p i t o ' d e z vezes , -nes te d i a , o ve rso de 
T e r e n c i o : — " S o u h o m e m , e n a d a que é h u m a n o m e 
pdde s e r e s t r a n h o " . - — E m m i n h a consciência não 
m e aecusa de su-3peiçãfl. M a s é a própria l e i que m e 
a v e r b a ' d e suspe i t o e m e o b r i g a a d a r - m e como t a l . 

Nestas eleições d-o E s t a d o do R i o de .Taueiro, e n t r e ' 
os cand ida tos ã deputação. f ede ra l e á deputação es­
t a d u a l , h a a l guns , que, n a c e n s u r a d a l e i , , são meus ' 
a m i g o s íntimos e o u t r o s q u e são M e u s ' i n i m i g o s ca i -
p i taes , m u i t o e m b o r a se não t r a t e de " i n i m i z a d e m o r ­
t a l " , no sen t ido trágico da p a l a v r a , conio ' observa M o r -
ta ra , r e f e r i n d o - s e á. i n i m i z a d e c a p i t a l dc que íula o 
Código T r a n c o u . ' 

Ex-vi da disposição i m p e r a t i v a do a r t i g o 103 do 
R e g i m e n t o In te rno do an t i g o S u p r e m o T r i b u n a l F e ­
d e r a l , c o m b i n a d a c o m a do a r t i go 120 d o R e g i m e n t o 
i n t e r n o do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , — 
sou ob r i gado a d a r - m e p o r suspe i t o p a r a ' f n n c e i o n a r 
no presente r e c u r s o e l e i t o r a l . E m a n d o os autos- á 

' Mc-sa p a r a n o v a d is t r ibuição . " 

ANNEXO X. 1 

Declaração de voto do ministro Eduardo E s p h t o l a , 

votando pela nnllidadè da 2* secçãò da' T zona 

<Xapury) 

A questão f o i p o s t a c m seus j u s t o s t e r m o s pc ! - i 
S r . m i n i s t r o r e l a t o r . 

C o m o a c e e n t u a . .S . E x . , o T r i b u n a l S u p e r i o r , no' 
c a s a v e r t en t e , está fazendo o que o T r i b u n a l Heg i ona ! -
do Terr i tór io " do A c r e d e v i a ter f e i to , sc es t i vesse 
íunecionando. 

• Ó q u e c u m p r e , p o r t a n t o , e x a m i n a r é se ao T r i ­
b u n a l Reg i ona l , , em s u a funeção de t r i b u n a l a p u r a d o ? , 
das eleições, cabe a p r e c i a r a. v a l i d a d e ; o u d e c r e t a r á 
n u l l i d a d e das eleições, que -não f o r a m i m p u g n a d a * , 
p e l o s in t e r essados , p e r a n t e a t u r m a apurado ra , - e não 
constituíram ob jec to de representação ou c o n s u l t a da? 
t u r m a ao T r i b u n a l . « 

; O p r i n c i p i o a estabelecer-é.este:- • 

C o m p e t e ao T r i b u n a l R e g i o n a l , c o m o attribuiçüo 
s u a própria, " f a z e r a apuração dos ^ u f f r a g i o 3 * e p r o - , 
c l amar - os e l e i t o s " (God . E l e i t o r a l , art ' ; . 23 , n , -í 1 
a r t . 8 6 ) . . 4 

E ' p o i s , ao T r i b u n a l R e g i o n a l , q u e ; c o m p e t e apura r , , 
as- e le ições; - • , ! 

P a r a que pudesse e x e r c e r essa funeção, p o r m i s t r a 
d i s t r i b u i r o serviço p o r t u r m a s . P r e t e n d e r a o...Codiges 
só admíttíi* t u r m a s , d u a s ou - t r e s , e m que íünccionasseni,: 
p e l o menos , do i s m e m b r o s "do T r i b u n a l ( C o d . , a r t . 38) 

Mas a p r a t i c a v e m d e m o n s t r a r a necess idade de 
• m u i t o m a i o r n u m e r o de. t u r m a s apuradôras. i 

O T r i b u n a l S u p e r i o r , u s a n d o ' das attribuicões q u e ; 
l h b f o r a m , c o n f e r i d a s pe las , l e i s èteitoraes,. e x p e d i a ' 
iirstrucções p a r a a formação .de t u r m a s , apuradôras 
c m n u m e r o s u f f i c i e n t e pára e v i t a r m a i o r e s de longas 
nesse p rocesso m o r o s o , t o r n a n d o - s e p r e c i s o e l evar - lh « 
o n u m e r o ao pon to de não b a s t a r e m , n ' a l g u m a s r . " - 1 

giões, os m e m b r o s do T r i b u n a l , i n c l u s i v e os s u b s i i - ' 
tu tos , p a r a a s u a presidência. i 

A d m i t t i u - s e que a t u r m a , . o u antes- o s e u p r e ­
s idente , - f o rmu lasse d u v i d a s , - eonsu l tas , ^epresentaçõ£" ,», , • 
a s e r e m r e s o l v i d a s p e l o T r i b u n a l . -

E s t a b e l e c e u - s e também que p e r a n t e essas t u r m a ? 
f i z e s s e m os in t e r e s sados suas impügnações, e que das 
decisões de i l a s c a b e r i a r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l ; quondr» 
f o r a do p r a z o o u nãp f u n d a m e n t a d o , p o d e r i a ó T r i ­
b u n a l d e i x a r de conhece r do r e c u r s o . 

i D e t e r m i n o u - s e a i n d a que os r e c u r s o s i n t e rpos t o^ 
das decisões das t u r m a s apuradôras s e r i a m j u l g a d o s 
pelo. T r i b u n a l R e g i o n a l depois" de t e r m i n a d o s o s . t r a ­
b a l h o s da apuração e antes dc l a v r a d a a a c t a g e r a l . \ 

Q u e r isso , p o r e m , d i z e r . q u e o T r i b u n a l R e g i o n a l ; 
só poderá p r o n u n c i a r - s e sobre os r e c u r s o s r e f u t a i - : : 
men t e i n t e rpos t o s e processados , e s ob ro as r ep res . eu - ' 
tações. e c o n s u l t a s das t u r m a s apuradôras? J 

Não poderá, p e r a n t e o T r i b u n a l R e g i o n a l , l e v a n t a ; - 1 
se u m a ;qúestão, o u impugnação, f o r a . desses caeís,| 
d i g a m o s — que se não t e n h a susc i t ado n a t u r m a , .qi\j ' . 
se offere.ça o r i g i n a r i a m e n t e ao m e s m o T r i buna l ' ? " . ) 

. 'Não t e n h o d u v i d a e m r e s p o n d e r q u e s u a coòipe-? 
t e n o i a não é res t - r ic ta , p o r q u e é sempre. a o y T r i b n n ü ' 
R e g i o n a l que c ompe t e a p u r a r os factòs e çircnms-. 
tane ias , q u e ' p o s s a m i n f l u i r sobre a v e r d a d e i r a ' c I ÍVTB' 
manifestação dò s u f f r a g i o . 

A t u r m a f u n e c i o n a c o m o delegação d o - T r i b u n ^ H i 
ê s e m p r e este q u e terá de. p r o n u n c i a r - s e ' s ob re qr.r<; .1 
q u e r i r r e g u l a r i d a d e o u n u l i i d a d c ( sa l vo -os casos-espe—, 
c iaes i n d i c a d o s a s e g u i r ) , que , de q u a l q u e r m a - i e i r a . 1 

l h e chegue ao c o n h e c i m e n t o — s e j a e m r e c u r s o do i n ­
teressado, c a i representação. d a t u r m a , p o r iB i c i a t i v -V 
•dó. P r o c u r a d o r R e g i o n a l , o u se ja impugnação d i r e c N 
de a l g u m cand ida t o , f i s c a l , de legado de p a r t i d o . 

Não temos, no caso, duas instâncias, mas . de lega- ] 
aos de u m T r i b u n a l c o m a incumbência dc ve r i f i ca r , ' 
os fuctos que esse T r i b u n a l terá de j u l g a r . . -

N e m s e r i a l i c i t o s u b t r a i r á-competência do T i * 5 -
h u n a l a apreciação do i r r e g u l a r i d a d e s o u nu I I idades d a 
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eleição,.porque não f o r a m .©bjocio de impugnação n a s 
l^r/?ü»í aptif&úoras, nqs.quaes pode a c on t e c e r q u a não 
fígur-e a l g u m m e m b r o "do m e s m o Tí'ibúnál. 

Os casos e x c e p c i o n a es,, a que a c i m a al-Ride . ; 6?. i ) , 

a> o d f v i oJac i i o da u r n a , íííí.üua as inipugnações 
dos i n t e r e s sados sü nudc :.áo ser a p r e s e n t a d a s a l e a 
a l t e r fu ra d a s mesnm ( a r t , <í? £ 5 o d a s Instr.) e }*v> 
b e m se comprchende, porque' iia o setiá' püssivfcl fa?.cr 
postoriOTiBeatí! u veiúílcsçâo; - - • •' 

b) o fias questões rc-laUvtiâ as cédulas e ô. existên­
cia d » pasmos, emenda? e -CüirOUpRas nas f o l h a s fie 
volaes.1] Q a c t a s . d e abe i -aua e dc-eiNíDrraroerito ris. vo ­
tação, q u e só poderão se r susc i i a f l a s no n.wmcntç &r> 
q u e " i e " e s t i v e r acurando a u r n a , até 48 h o r a s depo is 
jart . 44 " § "3 » da* T u s t r . ) ; ttw»-sse e m vista, e v i t a r n 
í raude, p o r meio de.esnenik? o ra-fuiras p r a t i c a d a s de-

' P,oi5 da apuração. 
Bem se .v«V p o r conseguinte, q u e se "não devo 

applicar á hvpo tese o que esto T r i b u n a l t em r e s o l v i d o 
uo-{.«cante á »ua cijinpcíeneia, e m inuteria de r o a u r s o s 
contra expedição de diplomas, q u a n d o funooíoiia como 
T r i b u n a l dó s e g u n d a instância, limiíandb-sc a a p r e c i a r 
o q i ip i i a p r i m e i r a instância'tenha s igo ob j ec i o i j« (?£•-
c i íão.- . .... 

Paroec-ws- que '' 'cubi&út! 'Mr. A " . Pmçurariw. 
Oenj>t se não x i iB t rmgYu ao p o n t o w e t i s o - q u e .arp- i im^ 
i n t e r e s s a e e n t r o u no-.exame- d a cOftipelcneia do T r i ­
b u n a ! Super io r . , ejv. sua funeoõo pnmr-iB, q u a n d o s?. 
.cog i te de a l g i u n a nulljãatie de p k » 0 d i r e i t o , que uüo 
. t e n h a sJd 0 allegada e d e c i d i d a e m pr imeira- instaneía , 

&obre o -assurapto e sobre o d i s p o s i t i v o -qim l h e 
consaçra o. p r e j e e l o d c Coi f igo ..í/lftitffíãl, .e»n dlscu-ssâki 
u n GougjífiSso, t e r e i ainda it> QKsm/,» dc. 'ètmttir o meu 
. i ' J ' ' o , ' d e i x a n d o de faxe l -o agora, ' P.jíra não roíai i/n-
c o m observações osrrrtnhàs áV> raso .'vóncuoff o J r .J f f v 
UM-Mito-(jo r e c u r r o ; 

" • • •.':;" • • • .\ . . • 

AUTA A* .VSííÃ-0 ttSV.WflUUlMtt V. FLM 1 i- l»K Af.tó.C O li 
PR£flU)3»UV\ l>U M|S:"STUC- TLTJDVAJlafRairJ)!.' J>Ü HA" -

• •«•ris, n i f s r o B ™ , 

•Vs treze h o r a s , pcesciltís os m i n i s t r o ? - E d u a r d o I^--
pn i o l a c Pl ínio C a s a d o ; des-enibwg&dores José L i n h a r e s , 

•C 4o"]J&H*. M.oi-eirá, l>v. J o ü o C a b r a l ' o Jos»> sie Miram/;) T a l . 
' Ve rde , abre-áé a sessão. E ' l i d a c, s p m dcíbnte; iipi*>iT.vacIa 
á acta dft sessão .-de 'onze. db c w - r e n t e . O B r . jbs i í ' XINHA^ 
BES tíft-.-.lará que, a i n d a não i n i c i o n oçm. a p r e s e n t a o p a ' ^ - - ' 
c-ev veí'crenlo ãy elejçocs :d<? Hstvâv do ílm'4è JásKim, p q i -
que t) ' T r i i m n a i R e g i o n a l não e n v i o u r ps ! documeuíos i-cfc-
rentes ao pli- íto, e pede que xc l . e lega iyhf ! 510 T r i b u n a l d a -
que l l a reg i f io• netssei s en l ídn . O B r . ' .Presidente, d e i t a r a 
que, b o j e m e s m o , tete/jranliará. tfo prôSJâàhtc ' do ' 'XVib-<tt&< 

- B e g i o n a l . Ü_ S f , MW.^KDA V*M.vau>g' apremsutá o aggravc> 
do J l i l a V i o Fi-eíre, .do de spacho q i w • inde fo r iu o p e d i ­
do"' de . tblaeàr pro.óatoria p»:-a 'v;<torst» das u t n a s n o 
•KsUuio d(! 'SSó-i»a4ilo. O T j ' i iuma2 ' ivselvcv íaàelerir a iifí-
dídb dft a d i a m e n t o do j u l g u m e n t o do a s e r a v o e, n e g a p c o -
vímento, c o n t r a o v o t o ' d o S r . João (ínbirul, que d e f e r i u n 
ppd ido dc v i s t o r i a , sc r i i pre juízo d o ' O t t « o do procossó e Co 
prasçu' conced ido p a r a apresentação d » razíJes" àvs coiiles-

•tadOs D contcstanlès. l!V ul i ivmado a j u l g a m e n t o o nfoccsiío 
refo!-e_ute as eleições, de P e r n a m b u c o . O r e l a t o r , S r . C i l i a ­
r es M o r e i r a ),e o p a r e c e r • a - r e s p e i t a ( B o i . E ü t . n . 22, de. 
4 - i - f - 3 S ; ; ns. razoes do i - c c iUTcm^ . c rçtwtáos'p t> 'j,-reí£* 
do p,"-icurar.'i>r g e r a l , c o n o l u i n d o f s t e p e l a nul j jdac le . d c í od f t . 

•a c l o w i o Kob o fuu<J 'amealo de que não h o u v e fiíc .ali^o.ção. 
•no? • ast-jâ'-ii<t aaura<:ão, pelos- p a r t i d O t e cand ida t o s q u e 
i:.tmcoL';.-si !ain ás: e le ições. T-nlclon-sé • « debate- - o r a i . ' l is . i im 
<fa p a f a v r a os D r ; , M i i u r u - i o dc Mede i r o s , c o m o p r o c u r a d o r 
do cantüdalo D o m i n g o s - P e s s o a flucclejs, e - o c a n d i d u t o - B a r -
tias.it íartia. S o b r i n h o p o r - s i . c c o m o p - u c u r a d o r dc- c ; m d i -

: da to I t e m i n g o g M . V i e i - a . .Vs 13 c : '0 horas-é •áu.u-.j-»^ •» • 
s c i s a o (!»?• dez . m í i m í o í - -Itegh-Tto Oi t rabu lUos -as is - a 4ft , . 

• horas-, o r e l a t o r , rfr. ColJara.s .More i ra pi'opúu q j e - 8 « j * w - • 
.vólüdas á\m. p r e l i m i n a r e s l e van tadas no ' r ecurso d-»» - éaa.-» 
,'diüatos • A r r u d a Falrüo c outr-o;, sob a n u U i d a d e dò • » d « U * » 
':*••*> toda a r eg iSo , pôr M " 1)ávido coaecão • e f a l t a ' «< ' í i * j a -
•• Jisiac-Sn- pOTtJiro as t u n n a s apm-udoras" . O T n b u n a i , l u n u t i -
ráemíastf, reg-eilá a í duas; p r r i i m i u a r e ? , n e g a n d o . a '?sim, 
p r - i v ima i í ; » a , f rei . ' i i f?o e oonFirifirftiidfl • v a l i d a a- ftlçirni» TÍB 

Pcrnsf iVl j l .ecv d epo i s do I.«a.">'iri iodos os juizos-. . D i m t u do-
adoáütado d a . h p r B , e n c e i T u - s s a sess5t> ás l O . h o r ^ . s c 50 
m i n u t o s d e c l a r a n d o ' o S r , p r e s i d e b l » que ná'-"?i»SHC trv&i-
i m r i a ' de 13 do . - cor rente , .hewo j u l g a d o s c? d e m a i s r e cuvs « s 

.a q u e -se r s f e r e o p a r e c e r p u b l i c a d o n o ' - B o l e t i m E l c i - u - a l " 
TL. 22 , de 14 dc f e v e r e i r o . — k w m e à w i . l d Q de 'Barrou, t*t«-
s id f i i i t c - José Maria Betlo, d i f c c t o r e m exerc íc io . 

' " TERRITÓRIO D O A C R E • 

BPSCL.TABC» ürt-PLEITO DE l\ OUWIfKO 015 188-4, UC AUCOCUti 
I Í O M o jtT&a^aíByro f>o TP.Jütrft.-i.r, sm>j?HjoR . D K axr3'nç.i. 

i " TTJP .KO 

A ' CÁMAP .A PBDI iWAI . ' 

ffirgú Ribeira Cameivo < 
A l i i u r t c i a u g u s t o - D i n i x . 

" Jfario d« Oliveira . 
.Tofr- T h r i m a s da- C l u c h a Vaiíuo^iccll-js 
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ri "73 
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6* tí 

i-,805 

2* T U R N O 

H u g o R i t i c i r o C a r n e i r o . ' ^ . . . •• í 2..ÍS9 
M a r i o de O l i v e i r a . - . - . ' ; , ' . . . ^ i 2 . 1 2 * j 
Alboi-íij Ausmslõ D i w i z I < .R9« " 
Jcisd T h o r a a z da C u n b a Vasoonce l l o * 1.897 

•?. l£í> 
ã'.12Í 
1.9% 
1 ,SP7 

UBí-KUVACOES 

ncd 4,08a v o t os v a l i d o s . ' s e n j i o d o a s o"a logürcs a p r e e n c h e r o 
q i i o e i e n t c e l e i t o r a ! "è de S-t)lü v o t o s . T e n d o a L e g i ã o ' A c r e a ­
n a -obt ido » 111 vo tos l ove u m depu tado eleito- e m I a t u r n o 
a n e é o ' H r . D;- . .Bug'0 Bibeicn Gac-Dtfeo 6 a 'Clmpu' Popiriov 
-qrtü • obteve l;Sffíi yot-o.- e m t" t u n m .não- leve n o n l m i n c a i l -

' rlidaío c o n l e m p l a d o . No S» t u r n o ' f o i e!èit.,j o cand ida to tia 
f .cgJHO Aerçana, H r . M a c i o dc O l i v e i r a pe l o quoc imnte e l e i -

« íecretana do T r i . bMna i • Supíu-ioi- dc .tustJoa E l e i t o ra ] . -
vvu 15'<1<5 tftaíço de -l,y'ày-.-- * r a s C w r & i S<u}i.>inio; a u x i l i a i - , 
— c-onfere. i& de m a r e o . d e . 103.5. lo.sé. Maria Bailo, d i r e c t o r . 
— Vi$i<\ c n i 15 dc março de íí*S5, -PIbrio Cnsud'"; r e l a t o r . 

Befjirjií>.5 oOnWa a »xpediç$o de ddplomas-e reconhecimento 
de pode r es 

• .PMiVXtUR IXOÍÍiATlVO S Ó B H E - 05 - t a ^K ITOS ÜO .TULGíAbO.-PA 
KIjTílÇÍÚl DO P.\H.\ 

Mnü íiM-mos d o a r t - "Í6 ao- R e g i m e n t o - I n t e r n o e m vigqi*. 
vçnhó apri*s<iutar o parecer içidicativo s ob r e os ef íe itos d<> 
j u l g a d o da eleição do Pará , . . . 

T — Candidatos cu jos diploma; f i c a m c o n f i r m a d o s pelo 
'J. ' f ibrtnal S u p e r i o r : — os m e s m o s q u e - f o r a m d i p l o m a d o s pe l o 
T r i b u n a l Reg i ona l ' ) / nominalmente, i n d i c a d o s nos mappas a n -
Í l l - X M - : . s o V u s . I i (• V . ' , • 

II — Não h a íHriIomaa que d e v a m ser oon?i.devudlos «eia 
e f i> i t » , lujm, outros !ca«didtitos-qup. do.-vam sèr -ciul-antaios, 
pe lo T . s n i v i r t u d e do j u l g a m e n t o do ' i T i b u r . a l . 

V o l b e 'ipàrõAca, no- jn lçamwiU» 1'inat (mappa--J-aob. n. T) 
— Gamai'» P edc rá l : — {9 l u a r e s a p r e e n c h e r ) . -Votos; ' ' -~-

'33.5.1-? ^ (íiiíKucrife eíeitoi-at. - S.72<i. Asseiubtéa Üonsti-
l u i n t e i S ê t a d ú à l V o l w s ' l í c i u i d o ? - apurados, no j u l g a m s n t o 
f-inál;' — ' 'íZ. W. Tr-ínía'-- to^apas- a- preenehe ív 'Qtioeiente 

' oiélí i.iniL: ' — ' 1 . I t - i ' v t h i - . 
'Ti-ibiihitl ' S u p e r i o r "dc Juütic.a Eleitoral, e m 18 de fiutrín 

de . ~ josi Linltaret, r e l a f f l r , 
Pubüquií-sc no B . - E , , n a f ó rm» do b i spos te oo s S ' 

do a r t . ?'íi do Hügiment » I n t o m o t i g en - t * . 'S^.L ' . . '35. - r Mer-

C o n f e r e c o m o 
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iSSEMBLÉA CONSTITUINTE ESTADUAL 

M E N T O DÓ T R I B U N A L S U P E R I O R , S O B R E AS^ E L E I ­
ÇÕES D O P A R A 1 

CÂMARA FKDERAIi Vo tos a p u r a d o s pe lo 
T r i b u n a l R e g i o n a l 

V o t o s a p u r a d o s 
p e l o T r i b u n a l 
S u p e r i o r 

T o t a l dos votos 
q u i d o s ( r e s u l l a d q 
d e f i n i t i v o ) 

V o t o s apui*ados 
p e l o T r i b u n a l 
S u p e r i o r 

T o t a l - dos vo tos l í ­
q u i d o s ( r e s u l t a d o 
d e f i n i t i v o ) 

V o t o s a p u r a d o s 
p e l o T r i b u n a l 
S u p e r i o r 

V o t e s a p u r a d o s pe i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l 

V o t o s apui*ados 
p e l o T r i b u n a l 
S u p e r i o r 

T o t a l - dos vo tos l í ­
q u i d o s ( r e s u l t a d o 
d e f i n i t i v o ) .33.49!) 

3 3 . 3 7 1 3 3 . 5 3 7 T r i n t a logares a p r e ­
encher . . 

S o v e lugares a- p r e ­
encher . -

Quoeienfce e l e i t o r a l 1.116 

ÇJuociente e í « i tara l 

!A_ 

3.72Ô S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , em' 
8 de Março de 1935. — Br az Corrêa Sampaio. A u x i l i a r da Sé-? 
crètaria. Con fe re , 8 de março de 1935. José Maria Bello,ãire-
c to r . — V i s t o , 8 dc março de 1935. — José Linhares, relator,-

I I 

R E S U L T A D O , G E R A L D O P L E I T O D E i 4 D E O U T U B R O D E 1934 — E S T A D O D O P A R A ' — J U L G A M E N T O D E F I N I T I ­
V O — xMAPPÀ O R G A N I Z A D O P E L A S E - C R E T A R I A D O T R I B U N A L S U P E R I O R 

. . . , . ( A r t . 75 § 9 o do R e g i m e n t o I n t e r n o ) 

L i s t a n o m i n a l dos cand ida tos á 
G a m a r a F e d e r a i 

V o t o s a p u r a d o s 
p e l o T r i b u n a l 
R e g i o n a l 

V o t o s m a n d a d o s 
a p u r a r p e l o 
T r i b u n a l S u p e ­
r i o r 

V o t o s H q u i w w 
•TunuSoc ( R « -

í° TTJBKQ 

^ Pela qu&ciente eleitoral: 

B r . M a r i o J f i d a s i G h e r m o n t , d o P a r t i d o L i b e r a l d o Pará , 
D i * . Deodo ro M a c h a d o de Mendonça, d a F r e n t e Única P a r a e n s e . 

Pelo quoeiente partidário: 

Aeyüho de L eão R o d r i g u e s , 
Abijrüar B a s t o s , . 
F e n e l o n G u i l h e r m e Perdigão .-
José L u i z da S i l v a P i n g a r i l h o , do P a r t i d o L i b e r a l do Pará . . . . . . . 
A g o s t i n h o de Menezes M o n t e i r o , d a F r e n t e Única P a r a e n s e 

D r . C l e m e n t i n a d c A l m e i d a L i s b o a 
O e n a r o P o n t e e Souza , do P a r t i d o L i b e r a l do Pará 

São s u p p l e n t e s : 

Do Partido Liberal cio Pará; 

M a r i o de Magalhães Ca rdoso B a r a t a 
Juüo César de Magalhães Cos ta . . . 

Da Frente Única Paraense: 

João P a u l a de A l b u q u e r q u e Maranhão 
S a m u e l W a l l a e o Mac-Dowel í F i l h o ... 
O c t a v i o I s m a e l i n o de Cas t r o 
P e d r o P a u l o P e n n a e Cos ta 
L e a n d r o d o - N a s c i m e n t o P i n h e i r o . . . . . 
F l o r i a n o P e r e i r a d a S i l v a 
A r g e r n i r o O r l a n d o P e n n a L e m e . , . . . . , . 

2 1 . 2 4 3 
l f l .83£ 

133 
3 3 

2 1 . 3 7 6 
10.86-5 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i e a E l e i t o r a l , e m de M a r c o do 19-35. — Braz Corrêa Sampaio, a u x i l i a r d a 
S e c r e t a r i a . Con fe re , 8 de Março do 1935. — José Maria BeUo, Direotór. V i s t o , $ de M a r c o dc 1935. — J o s é Linhar'?*, r e l a t o r 
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I I I 

• B E . G l i f l D O P A 6 A ' 

- RESULTADO DEFINITIVO DE ÁCSÔRDO C O M O SULGK M K N T O OO TRIBUNAL SUPI3UOB DE JUSTIÇA ELEÍTORAE.' 

M a p p a o r gan i zado p e l a S e e r e t a r i a d o T r i b u n a l S u p e r i o r , de- accôrdo c o m o a r t . 75, g 9° do R e g i m e n t o I n t e r n o 

L i s t a n o m i n a l dos cand ida t o s á. G a m a r a F e d e r a l 

I o turno: ~ 

M a r i o M i d o s i Che r cnon t .....<•,•<..<,• , , . 
Deodoi^o M a c h a d o de Mendonça . . . . . o . . , . , . . . . . . . . * * . . . . . 
L u i z M a r t i n s ,e S i l v a , . . . . . . . . . . . . . . . . . 
P a u l o E l e u t e r i o A l v a r e s da. S i l v a " . . . . . . . c n « . . . . . . . . . „ „ . , ; . . 
Fenèlon G u i l h e r m e Perd igão . . . . . . . . . o . . . . . . . . . . . . 
Júl io C e 2 a r Magalhães C o s t a » < , . , . : . . . 
A p g e m i r o O r l a n d o P e r e i r a L i m a 
João P a u l o de A l b u q u e r q u e Maranhão 
C l e t n e a t i n o de A l m e i d a . L i s b o a . . . . . <,.. 
Mário Magalhães Ca rdoso B a r a t a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A e y i i n o de Leão R o d r i g u e s 
A g o s t i n h o de Menezes M o n t e i r o . . . . . . . . . . . . 
L e a n d r o do N a s c i m e n t o P i n h e i r o . . . . . . . . . . . . . 
F l o r i n d o P e r e i r a da S i l v a ,.c> 
H e n r i q u e José de L i m a . r . - . . . . 
José L u i 2 da S i i v a P i n g a r i l h o 
S a m u e l W a l l a e e M a c - D o w e l l F i l h o 
B e n j a m i n de A l m e i d a Sodré 

V o t o s a p u r a d o s 
í p e l o T r i b u n a l 

R e g i o n a l 

Votos m a n d a d o s a p u r a r 
pe l o T r i b u n a l S u p e r i o r 

5 a secção 
d a 

C a p i t a l 

5* seccão 
de 

A r a r y 

T o t a l dos vo tos 
- líquidos a p u ­

r a d o s ( r e s u l t a ­
do d e f i n i t i v o / . 

•21 ,243 
10 . « 3 2 • 

4 .409 
49 
43 

• 24 
17 

• -V) 
;• • 7 

7 
^. -7 

,7 
7 
4 
r. 

. - . • O 
.... 2,. 

. .3 

133 2 1 . 3 7 6 

5.10íf 
48 
41 
24 
37~ 
1& 

7 
7 
7 
7 
7 
4 
3 
2. 
i 
i 

^Secre tar ia do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 8 de m a r c o de 1935 . —• Braz Corrêa Sampaio, a u x i l i a r 
'da S e c r e t a r i a . — Con f e r e , 8 de março de 1935 , — José Maria Bello, d i r e c t o r , — V i s t o . % d<* março de. 1935 . — 
José Linhares, r e l a t o r . 
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7 V 

R E S U L T A D O - D E F I X I T 1 V O D E ACCÔRDO C O M O " J U L G A M E N T O D O T R I B U N A L , 3 U H E 1 U 0 R D E J U S T I Ç A E L E I T O R A L , 

Mansa- o r gan i z ado pe l a Secretaria do t r i b u n a l S u p e r i o r , de acóôrdo. c o m o a r t . 75, § 9 o do R e g i m e n t o i n t e r n o 

L i s t a n o m i n a l dos c a n d i d a t o s á G a m a r a F e d e r a l 

.4» • : r *• 

2 o turnoi 

Açyl ino de Leão R o d r i g u e s .T» 
Ab íguár . B a s t o s . . . . . . . 
F e n e l o n G u i l h e r m e " Perdigão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
José L u i z da S i l v a P i n g a r i l h o 
C i e m e n t i n o de A l m e i d a L i s b o a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Gèriario' P o n t e e. Sousa ' ' 
M a r i o dé Magalhães Gardoso . B a r a t a , , 
JuJip;César-•de Magalhães C o s t a 
Mario;.- ' . Midosi C h e r m o n t . . . . . . . . . .*.*. ,*".'. 
A g o s t i n h o do -Menezes M o n t e i r o V » 
João P a u l o de Albuquerque.Maranhão k . . . 
•Samue l Wal lae.e Míic-Dowell F i l h p - - . * . ' . . 
Oe tav i o I s m a e l i n o S a r m e n t o de C a s t r o .' 
P e d r o P a u i o P e i m a s Cos ta 
L e a n d r o d o ' Nasc imen to ' P i n h e i r o 
F l o r i n d o . P e r e i r a da S i l v a . - ; . . . . « . . . . . . ' • . . . . 
Argemiro . . . .Or lando • P e r e i r a . - - . . . - . - » « . . ' . • • , 
O e o d o r o ' M a c h a d o -de -Mendonça . . . . . --. 
L u i z M a r t i n s e . S i l v a - . . \ . . . . . . . . . . . " . 
B e n j a m i n de A l m e i d a Soclré . . . . . 
P a u l o E l e u t e r i o A l v a r e s da " S i l v a 
S u l p i c i o A u z i e r B e n t o s 
H e n r i q u e José ' d e L i m a . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V o t o s . a p u r a d o s 
pe l o T r i b u n a l 

R e g i o n a l 

V o t o s m a n d a d o s . apura r , 
pe l o T r d i u n a l S u p e r i o r 

5 a secçao 
da 

C a p i t a l 

5 a secçao 
de 

A r a r y 

2Í-.-À4-3 
2 1 . 4 2 0 
-21.-370 
-21.-319 
->t .237 
-24v23u 

a i .••'•21 
-20 .950 

lO.ífcfâ 
•10.-H70 
•10.-834 
-10-.-7&* 
-10.-7-57-
4-0. Sô3 
10.íM>3 
i-o.no 
4 131 

-55 
51 
51 

T o t a l dos votos 
l íquidos a p u ­
rados ( r e s u l t a ­
do" d e f i n i t i v o ) ' ; 

•133 
133 
133 
103 
433 
133 
133 
1-33 
133 

33 
-33 
33 
33. 
33 
33 
33 
33 
33 

1 

0| 579 
21 553 
5-1 •S03 
li 379 
2 i 370 
91 .-;ò9 
21 Ò08 
21 .354 

-9*9. 
l O . y j y 
i . " DJB 
10 :jí;í) 
ií) *A'.'4 
1<Q 7i)ií 
iC .7.90 
10.595. 
1'" Í35 
10 Í73 

1 Ü'X 
;j5 
.51 
X 1 OI 

3 

•Seccetaçia- do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça' E l e i t o r a l , em' 8 do m a r c o de 1935 : 
da S e c r e t a r i a , •— Con fe re , 8 de m a r c o .de 1935 . — José Meria Bello, d i r e c t o r . -

— Br az Corrêa Sampaio, a u x i l i a r 
V i s t o , 8 - d e março, de 193.5. — 
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R E S U L T A D O G E R A L D O P L E I T O D E H D E O U T U B R O D E 1931 — E S T A D O D O P A R A ' 
P E L A .SECRETÁRIA D O T R I B U N A L S U P E R I O R 

( A r t . '75 § 9 o do R e g i m e n t o In t e rno ) 

MA PPA - O R G A N I Z A D O 1 

L i s t a n o m i n a l dos cand ida tos á Assembléa 
C o n s t i t u i n t e E s t a d u a l 

V o t o s " a p u r a d o s 
p e l o T r i b u n a i 
R e g i o n a l 

Votos, m a n d a d o s 
a p u r a r pe l o 
T r i b u n a l ' S u p e -

- r i o i v 

Tota l , dos •• votos 
líquidos a p u r a ­
dos ( r esu l tado 

. d e f i n i t i v o ) . 

1° T U R N O 
Pelo Qitociente eleitoral:. , 

E r n e s t i n o de S o u z a F i l h o ; do P a r t i d o L i b e r a l do P a i 
S a m u e l da;.Gama C o s t a Mac-Doweíl , d a F r e n t e Única 

Pelo. quociente partidário; 
P a r t i d o L i b e r a l do P a r á : 

D j a l m a da Cos ta M a c h a d o , 
Bsned ib tQ. de Cas t r o . F r a d e . . , . ' 
O i a n o r M a r t i n s P e n a l b e r ' * . . V . . . 
João F e r r e i r a Sá .«„ '.\...............: 
A m a n d o A p p i o de M o u r a M e d r a d o * ' . . . . . . . . . . . . . .* . . . . . 
A r n a l d o A u g u s t o da M a t f a ; ' . . . . ; . , 7 . ' . . . ' . 
F r a n c o 'dos Santos M a r t y r e s ; . . . ' . " 7 ; . . . . . . . . . . . 
Ar i s t i d eS ; dos Re i s e S i l v a . . . . . r r ; . . . . . . . . . . . . . v . 
Oe tav i o f A u g u s t o B a s t o s • M e i r a . , . T T . . . . . . . . . . . ' . . . 
A l b e r t o ' B a r r e i r o s . : - . * ' . - * . " . . . . . 
Oe tav i o O l i v a - . . . 
P e d r o N u n e s R o d r i g u e s 
S y n y a l da ' S i l v a C o u t r n h o 
R a y m u n d o Magno Gamarão . . . . . ; 
A n n i b a l D u a r t e de O l i v e i r a 1 r . . 
Aladio Pauxis . .*.: 
T b o m a z -A\igusto -V ianna Carvà l l õ ' - - . . . . 

Frén ie Única P a r a e n s e : > • 
Aldebárô'"' Cava l l e ro " de Macedo K l a u t a u 
José A l v e s D i a s Júnior . . . . . . . . . . . . . . 
João José da Cos ta B o t e l h o . . .-.: 
B e r n a r d o Bo r g e s P i r e s — L e a l 
Antonino Enii l iano de • S o u z a Cas t r o .. 
A n t o n i n b de O l i v e i r a ^ - M e l l o 
José" J a c y n t h o A b e n - A t h a r 
Antônio '.da - .S i lva Magno 

2° TURNO 
M a n o e l Innocóncio P i r e s C a m a r g o .'.'<. 
E u r i c o Cláudio T a v a r e s R o m a r i z - , . i — ;.... 

"Jcãô Anastácio de Q u e i r o z . 
Supplentes: . • , 

P a r t i d o L i b e r a l do P a r á : 
Antônio de A l m e i d a Faciolã , 
Clotariò A l e n c a r . . . . . . . . i . . . -

^Ange j i no R o d r i g u e s de L i m a 
- F u t g e n c i o F i r n i i n o Simões 
João L o p e s dô B a r r o s -. . . " . . . . . ' . 
M a r i a A n t o n i e t t a S e r r a . F r e i r e . ' •Pontes. • • • 
Antônio H . A n d r a d e F i g u e i r a . 
José Cardoso cia C u n h a C o i m b r a :': 
P a u l o de O l i v e i r a . 

F r e n t e -Única - P a r a e n s e : 
Ne l son da S i l v a P a r i j d z ..' 
José C o u t i n h o rle O l i v e i r a 
Juão M a l a t p R i b e i r o • • • '• 
O r l a n d o Moraes . . . 
J o a q u i m G o m e s de Norões e S o u z a 
A u g u s t o 1 P e r e i r a Corrêa . . . 
V i cente - E p a m i n o n d a s P i r e s dos .Reis i 
Bolívar T e i x e i r a Mendes B a r r e i r a . . , . 
R a u l R a n g e l de . B o r b o r e m a 
M a r i o Jeffêrson M a r t i n s de C a s t r o • -
Antônio O . de A l m e i d a '.' 
João de M i r a n d a P o m b o 
A u g u s t o -Be l ch i o r de Araújo , 
C a r l o s A r n o b i o ' F r a n c o - • • ". . , ' . 
Cândido José dos Santos . . ' . . 
A l b e r t o ' R i b e i r o P i n h e i r o 
Jcsé M a r i a n o dos Santos •.••.<-•— 
Antônio Mendes . . . . . . ' . 1...'.'* 
"Noé R i c a r d o de S o u z a . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
C iodoa ldo . A l v e s de O l i v e i r a 
A l a r i c o B a r a t a . . 

a 
P a r a e ase . 

2 1 . 2 3 3 
10.8Õ9' ; 

2 1 . J S 5 
2 1 . 3 3 1 
H . 3 ^ d 
•2T:~m 
"21. '317 
2:1 :ôT7 
21 .3 Í1 
21 .'304 
21 .293 
2i:2«?0 
2 1 . 2 7 3 

' 2 1 : ? 7 S 
•2t -270 
2 t / 2 e u 
2 1 . 2 6 6 

21.-230 

1G.-973-
1 0 ; 9 4 2 -
10.-934 
10 .917^ 
10 .914 
10 ,909 
i>),•!<)'• 

-10 .903 

•21.2Í7 
21 ;242-
21 22S 

-

3 0 . 9 1 4 
2 0 . 9 0 5 
2 0 . 8 9 7 
30 832 
20 .'3-23 
2 0 . 8 2 8 
2 0 , 8 2 3 
2 0 . 7 9 8 

;l 0 . 9 0 2 
1 0 . 8 9 7 
10 .801 
1 0. 8S7 
1 : H<) 
1 0 . 8 7 7 
i d . 87.3 
í0 .872 
1 0 . » 4 4 
1 0 . 8 3 3 
10 . S 3 0 
Í0 .82Õ 
1 0 . 8 2 3 
1 0 . 8 1 8 
10/810 
10 815 
10'. 815 
1 0 . 8 0 3 
10 8£4 
1 0 . 8 0 4 
10 -798 

133 
33 

134 
134 
134 
134 
134 
133 
134 
134 
134 
13 í 
134 
134 
134 
133 
134 
134 
134 

33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 
33 

133 
134 
134 

t-34 2 1 . 0 5 1 
134 2 1 . 0 4 S 
134 21.-039 
134 2 1 . 0 3 0 
134 20<. 900 
134 2 0 . 9 0 3 
134 2 0 . 9 0 2 
134 .201957 
134 2 0 . 9 3 2 

33 ••0-.SM5 
33 1 0 . 9 3 0 
33 m 924 
33 1 0 . 9 2 0 
33 10 910 
33 1 0 . 9 1 0 
33 1 0 . 0 0 6 
33 10 905 
33 10 877 
33 i o . s ; ; s 
33 1 0 . 8 0 3 
33 
33 

1 0 . 8 5 8 33 
33 : f0 ;856 
33 10 -851 
33 10 :8 19 
33 }0..:!iS-
33 10.-818 
33 
33 1 0 . 8 3 / 
33 10.8.37 
33 10 .831 
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VI 

R E S U L T A D O O E F Í N Í T I V O D E ACOÔnDO C O M 0 J U L G A M E N T O 00 T1UBUNAL S U P E R I O R D Ê JUSTIÇA E L E I T O R A L 

Mà-ppa o r g a n i z a d o p e l a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r , de aceôrdo c o m o a r t . 75 , § 9 o do R e g i m e n t o Internt» 

L i s t a n o m i n a l cies e a o d i d a l e s á Assembléa Constituinte 
E s t a d u a l 

• « . . •» . : . T . : . 

1° turno: 

E r n e s t i n o S o u z a F i h o • 
S a m u e l da G a m a Ces ta M a c - D o w e l l . y 

J o a q u i m Sérgio de Araú jo . . . . * - » • ' - • > 
G s w a l d o Palma L i m a * * . . . . . . . . . . . . , 
D j a l m a da C o s t a M a c h a d o 
A l b e r t o R o d r i g u e s M a r t i n s 
João L o p e s de Bárros 
João M a l a t o R i b e i r o 
F u l g e n c i o ' F i r m m o Simões . . . . . . 
P e d r o N u n e s R o d r i g u e s 
A n g ^ l i n o R o d r i g u e s -de L i m a . . . . 
E u r i e o C l a u d i n o T a v a r e s R o m a r i z 
Antônio de A l m e i d a F a c i o i a . . . . . 
Oe tav i o O l i v a 
A i m i b a l D u a r t e de O l i v e i r a 
M a n o e l I n n o c e n c i o P i r e s C a m a r g o 
Oe ta v i o A . - . B a s t o s M e i r a . . . . . . . . 
João E w e r t o n do A m a r a l . . . . . . . . 
B i a n o r M a r t i n s Penalber 
José C a r d o s o da C u n h a C o i m b r a ., 
A l b e r t o B a r r e i r o s . . . 
R a y m u n d o M a g n o Camarão 
A l d e b a r o C a v a l l e i r o de Macedo K l a u t a u 
Antônio Mendes , . « r . . . 
A m a n d o A p p i o de M o u r a M e d r a d o 
M a r i a A n t o n i e t t a S e r r a F r e i r e P o n t e s . . . . . . . . . ^ . . t . - . . . . . . 

João F e r r e i r a Sá . . . 
M a r t y r e s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Q u e i r o z 

Vcítos a p u r a d o s 
p e l o T r i b u n a l 

R e g i o n a l 

V o t o s m a n d a d o s a p u r a r 
p e l o T r i b u n a l S u p e r i o i 

i a secçao 
d a • 

C a p i t a l -

• -* • • » * • 

F r a n c o dos Santos 
João Anastácio de 
A r i s t i d e s dos R e i s 
P a u l o O l i v e i r a 
Antônio E m i l i a n o de ' S o u z a C a s t r o . 
V i c e n t e E p a m i n o n d a s P i r e s , dos R e i s 
Antôn io . O . de A l m e i d a 
Cândido José dos S a n t o s 

'José A l v e s D i a s Júnior . . . . . . . . . . . 
João José da Costa B o t t d h o . . . . . . . 

U ,233 : 

10 . »69 
• ©87 
' 48 

2 9 
26 
24 
21 
20 
Í.2 
J í 

8 
6 

4 
3 
3 
3 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
i 
1 
í 
1 
1 
1 
1 
1 

• i 
i 
í 
i 

5 a secçao 
' d e 

A r a r y 

T o t a l dos vo tos 

l íquidos 'a p t i ­

rados ( r e s u l t a ­

d o de f i n i t i v o ) ! . 

133 
33 

2 1 . 3 6 6 
1 0 . 9 0 2 

987 
m 
28 , 
26 
2Í 
Si 

12 
n 

s 
G 

â-
3 

V: 
% 
i: 
í 
1 
t 
i-
íi 
í-

3: 
í 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 8 de m a r e o de 1 9 3 5 . — Braz C-orr.êa Sampaio, a u x i l i a r 
da S e c r e t a r i a . — C o n f e r e , 8 de março de 1 9 3 5 . — José'•Maria pette,. d*reetor. — V i s t o , 8 de m a r c o de 1 9 3 5 . — 
José tmharet, r e l a t o r . 
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V I I 

R E S U L T A D O D E F I N I T I V O D E A C C Ò R D O C O M 0 J U L G A M B N T O D O T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

M a p p a o r gan i z ado p e l a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r , de aecôrdo c o m o a r t . 75, . § 9° do R e g i m e n t o In t e rno 

L i s t a n o m i n a l dos c a n d i d a t o s á Assembléa C o n s t i t u i n t e 
E s t a d u a l 

V o t o s a p u r a d o s 
p e l o T r i b u n a l 

R e g i o m t l 

2 o turno: 

D j a l m a da C o s t a M a c h a d o 
B e n e d i e t o de Cast ro - F r a d e 
B i a n o r M a r t i n s P e n a l b e r 
João Anastácio de Q u e i r o z . . . . . . . . . . . 
João F e r r e i r a de Sá 
A m a n d o A p p i o de M o u r a M e d r a d o . . . 
A r n a l d o A u g u s t o d a M a t t a . . . . . . . . . . . . 
F r a n c o dos Santos M a r t y r e s 
A r i s t i d e s dos R e i s & S i l v a 
Oe tav i o A . Bas tos M o i r a . . . . 
A l b e r t o B a r r e i r o s 
O e t a v i o ' O l i v a 
P e d r o Nunes . R o d r i g u e s 
S y n v a l d a S i l v a C o u t i n h o 
R a y m u n d o M a g n o Camarão 

- A n n i b a L D u a r t e de O l i v e i r a 
A l a d i o P a u x i s , , 
T h o m a z A u g u s t o V i a n n a Carvalló 
M a n o e l Innoeenc io P i r e s C a m a r g o . . . . 
Éur ieo C l a u d i n o T a v a r e s R o m a r i z 
Antônio de A l m e i d a F a c i o l a 
C l o t a r i o A l enca r 1 . 
A n g e l i n o R o d r i g u e s de L i m a 
F u l g e n c i o - F i r m i n o Simões 
João L o p e s de B a r r o s 
M a r i a Ahtonieü-a S e r r a F r e i r e P o n t e s 
Antônio H . A n d r a d o F i g u e i r a 
José Cardoso da C u n h a C o i m b r a . . . . . . 
E r n e s t i n o de S o u z a F i l h o 
P a u l o de O l i v e i r a 
A l d e b a r o C a v a l l e i r o de Macedo E l a u t a u 
José A l v e s D i a s Júnior 
José João d a Cos ta B o t e l h o . . . . . . . . . . . 
B e r n a r d o Bo r g e s P i r e s L e a l 
Antônio E i n i l i a n o de S o u z a C a s t r o 
Antônio de O l i v e i r a M e l l o . . 
José J a e i n t h o A b e n - A t h a r 
Antônio d a S i l v a M a g n o . . . -
N e l s o n d a S i l v a P a r i j o s 
José C o u t i n h o de O l i v e i r a . 
João M a l a t o R i b e i r o 
O r l a n d o Morae s 
J o a q u i m G o m e s dè Norõés e S o u z a . . . 
-Augusto P e r e i r a Corrêa 
V i c e n t e E p a m i n o n d a s P i r e s dos Re i s . 
Bol ívar T e i x e i r a Mendes B a r r e i r a 
S a m u e l da G a m a Costa M a c - D o w e l l . . . 
R a u l R a n g e l de B o r b o r c m a . . . . ; 

M a r i o J e f f e r s o n M a r t i n s de Cas t r o . . . 
Antônio O, de A l m e i d a 
João de M i r a n d a P o m b o 
A u g u s t o B e l c h i o r de Araújo 
Ca r l o s A r n o b i o F r a n e o • 
Cândido José dos Santos 
A l b e r t o R i b e i r o P i n h e i r o 
José M a r i a n n o dos Santos 
Antônio Mendes 
Noé R i c a r d o de S o u z a .". 
Olodoalclo A l v e s de O l i v e i r a 

' A l a r i c o B a r a t a ' 

21 
21 
21 

2 1 . 3 5 5 
2 1 . 3 3 1 
.21.330 
2 1 . 2 3 8 

3-24 
317 
317 

2 1 . 3 1 1 
2 1 . 3 0 4 
.21.295 
2 1 . 2 8 0 
.21.275 
2 1 . 2 7 5 
£1.270 
.21.2 ".6 
2 1 . 2 0 0 
2 1 . 2 5 8 
2 1 . 2 5 6 
2 1 . 2 4 7 
2 1 . 2 4 2 
2 0 . 9 1 7 
20 914 
2 0 . 9 0 5 
2 0 . 8 9 7 
2 0 . 8 3 2 
2 0 . 8 2 9 
2 0 . 8 2 8 
2 0 . 8 2 3 
2 0 . 8 0 3 
2 0 . 7 9 8 
10^97» 
10. «42 
10 .924 
1 0 . 9 1 7 
1 0 . 9 1 4 
1 0 . 9 0 9 
10 .909 
1 0 . 0 0 3 . 
ü \ 9 0 ? 
1 0 . 8 9 7 
1 0 . 9 8 1 
1 0 . K 8 7 
10.8íM 
1 0 . 8 7 7 
1 0 . 8 7 3 
1 0 . 8 7 2 
iO . f -04 
10 .844 
1 0 . 8 3 5 
10 .8 . : 0 
1 0 . 8 2 5 
M . M 2 3 
10 .818 
1 0 . 8 1 6 
10 .815-
10 815 
10.SOS 
1 0 . 8 0 4 
1 0 . 8 0 4 
1 0 . 7 9 8 

V o t o s m a n d a d o s a n u r a r 
p e l o T r i b u n a l S u p e r i o r 

5 a secção 
d a 

C a p i t a l 

5 a secção 
de 

A r a r y 

T o t a l '.'«os votos 

líquidos a p u ­

rados ( r e s u l t a ­

do ' d e f i n i t i v o ) ' . 

V i . 133 
1 133 

* 133 
1 133 
1 133 
1 133 

133 
1 133 

'1 133 
í ; 133 
1 133 

; i • • 133 
1 133 

i 133 
» — 133 

1 133 
1 133 

i 133 
133 
133 

1 133 
1 133 
1 133 

133 
• i 133 

•4 133 
í ; 133 

. 1 133 
133 

' i 133 
— 33 

• 33 _ f 33 
— 3 3 
— i ' 33 
— • 33 

— 33 
» — 3-3. 

33. 

• 33 
— 3.3 
— 33 

•IO 
•iá 
f»o' 

— 33 
— Ü3 

3-3-
, 33 
' — 33 

Q •> . •1 J 
33 
33 
33 

• — 

33 
33 
33 

— 3.-; 
' 33 

' — 33 , 

>. — Braz Corrêa 

2 1 . 4 8 9 
2 1 . 4 0 5 
2 1 . 4 6 4 
2 1 . 3 7 2 
2 1 . 4 5 8 
2 1 . 4 5 1 
2 1 . 4 5 0 
2 1 . 4 4 5 
2 1 . 4 3 8 
2 1 . 4 2 9 
2 1 . 4 1 4 
2 1 . 4 0 9 
2 1 . 4 0 9 
2 1 . 4 9 4 
2 1 . 3 9 9 
2 1 . 3 9 4 
2 1 . 3 9 2 
2 1 : 3 9 0 
2 1 . 3 8 0 
2 1 . 3 7 6 
21.051. 
2 1 . 0 4 S 
2 1 . 0 3 9 
2 1 . 0 3 0 
2 0 . 0 6 6 
2 0 . 9 6 3 
2 0 . 9 6 2 
2 0 . 9 5 7 
,20.-936 
2 0 . 9 3 2 
1 1 . 0 0 6 
1 0 : 9 7 5 
4 0 . 9 5 7 
1 0 . 9 5 0 
1 0 . 9 4 7 
1 0 . 9 4 2 
10 . M 2 
1 0 . 9 3 6 
1 0 . 9 3 5 
10 ,930 
10 .924 
10 .920 
1 0 . 9 1 6 
10 .910 
10."906 
10 .905 
10 .897 
1 0 . 8 7 7 
10 .868 
1 0 . 8 6 3 
1 6 . 8 5 8 
10 .850 
10 .851 

' t O . 8 4 9 
1 0 . 8 4 8 
1 0 . 8 4 8 
10.841. 
1 0 . 8 3 7 
10.8.J7 
10.831 

da S e c r e t a r i a . i — Con f e r e . 8 de março de 1935 . 
José Linhares, r e l a t o r . 

José Maria Bello. d i r e c t o r . — V i s t o , 8 de março de 1935 . 
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J U R I S P R U D Ê N C I A 

P r o c e s s o n . 1,02,7-

Hcsofve-se deferir o pedido do 
deputado Moze.rl Logo, deleyade do 
Partido Economista, para que' lh? se..:<'-
pcrmiUido c aos 'deviais delegados do 
inesvio- partido • examinarem, .diária--
mente e a qualquer hora do expediente, 
nos nrchivos das Varas Eleitora.es e 
rio T. II, do Distriçto Federal. em 
companhia dos frtnccionarios designa­
dos rtwaesqucr antas ou documento?, 
tirando dos ifiesmos as pkotoftraphia* 
dc ove necessitarem. 

Aeeordão 
ViS iOS, Oii:. • • 
Os J u i z e s cio TriLnwal Sunei-ior cie Justiça Miei- • 

U i r a l : * . 

A C G O R D A M d e f e r i r , na a m p l i t u d e d a f o r m i i r e ­
q u e r i d a , nos p r e c i s o s t e r m o s - d o v i n v o cado a r t , 100, 
me - . I o do Código E l e i t o r a l , o p ed i do de fls.2, d'.< 
depu tado Moz-art • L a g o , delegado ' do P a r t i d o E c o n o - , * 
m i s t a , « o B r a s i l , p a r a q u e lhe' seja p e c m i t t i d o o ao* 
dejnai-s • delegados . do m e s m o p a r t i d o e x a m i n a r e m ? ' 
d i a r i a m e n t e , c- a q u a l q u e r hora do exped i en t e , nos; 

'archivos das "Varas Klcitoraes e d o - T . R . desta c idade , 
em c o m p a n h i a dos fiineeióiiarios designados, quac* - ' 
q u e r autos ou d o e u m e u t o s ; t i r a n d o "dos mesmos as 
photographias do que iiceespiturem. 

TC a s s i m d e c i d e m u n a n i m e m e n t e . 

T r i b u n a l S u p e r i o r d c Justiça E l e i t o r a l , 8 de- f e ­
v e r e i r o .riç 1035 . — Hermcneffildo de Barros. p i v ~ 
s i d e n t e . — Plínio 1'nsadu,: r e l a t o r . 

H a b e a s - C o r p n s n. 47 

M A R A N H Ã O 

^; {'•:'>»'/u(t)iic> a ordem de "lio-
becs-corpus".' possa ser i-iv.petraiu -po>> 
letegrasufna. deixa-se. de conhecer do 
pedido feito 'pelas deputados- Adolplio 
Soares e Li no Machado c outros con-
didfdos, por não oceorrer, no caso. 
qualquer das ercepções, ;"e.T~vi". das ' 

• quites a concessão originaria-da ordem 
dc '•habcas-corpns" cabe ao Tribu­
nal Superior, ainda porque o pedido 
não está devidamente instruído nem 
sequer eora as razões, evi que se fwn-
díivi,. para temer a ameaça allégada. 
srm vaHicaçuo em que esia consiste, 
•nem aqvelles, gv-e se acham amea­
çados . 

11 — - A allegaeüo de haver-se dc-
clarado incompetente o presidente do 
T. R. para requisitar a força federal, 
na renovação .de eleição, nüo preva­
lece em face das. Instruccões erepedi-
didas cm 10. de setembro de 103» . 

Accordão 

V i - l o s r e l a tados e d i s c u t i d o s estes autos , h a v i ­
dos c omo supplicaiiíès "o D r . A d o t p b o Soares," L i n o 
M a c h a d o , e os dema is signatários' do t e l e g r a m m a de 
t i s . 2, e' 

Considerando que , não obs tante os seus t e rmos . 
t i d o c o m o d-e ped ido de " h a b e a s - c o r p u s " o t e l e g r a m -
de l i s . 2 . e a d r o i t t i d o c o m a jurisprudência e a d o u ­
t r i n a possa a o r d e m de - " h a b e a s - o o r p u s " se r i m p e ­
t r a d a p o r t e l e g r a m m a (Jurisprudência do S u p r e m o 

. T r i b u n a l F e d e r a l d e . 1900, p s . íU O. Kelly.. M a n u a l 
d e Jurisprudência F e d e r a l , I o S u p p l e m e n t o , n . 70(1, 
.3S . .S iro-plcmento. n, ,7ãi; Galáirio de üiqueiru, -P ro ­
cessa. C r i m i n a l , 2 * . edição, u , 489 ; Pontes dê Miranda, 
D o l l abeas - c -o rpus , n . -134) , não é de conheoer -se u c s -
.ta. instância.-do d i t o ped ido , p o r q u a n t o : a) não oç-
eo r r e n o caso .vertente q u a l q u e r das exeepções, ex-vi 
das quaes a concessão o r i g i n a r i a da o r d e m dc "haberss-
cor »ds* ' cabe ao T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i ­
t o r a ! . ÍAccV de 4 de a b r i l de 1933, b . c . n , S, B . K . 

75, de i õ d e , a b r i l de 1933 ) , t endo os s u p p l i c a u -
tes se d i r i g i do - : antes-. ao T r i b u n a l R e g i o n a l do M a ­
ranhão, e , a i n d a , s egundo a l l e g a m , d i r i g i r a m - s e agora , 

' eóm" o ' t e l e g r a m m a r e f e r i d o , a este T r i b u n a l S u p e r i o r , 
em v i r t u d e de o ' p r e s i d e n t e daque l l e T r i b u n a l R e g i o ­
n a l h a v e r - s e > dec l a rado i n c o m p e t e n t e . pa ra^ r e q u i s i t a r 

" a torça f ede ra l p e d i d a pe los mesmos süpplicantes; 
b) os snpplícanfes não. i n s t r u e m o ped ido sequer c om 

' as."-razoes, e m que se f u n d a m , p a r a t e m e r a ameaça 
a l i e gada , não" i n d i c a m em que cons i s t e esta, n e m 

"áóuel.lcs, q u e sé a c h a m ameaçados, e, a s s i m , o - p ed ido 
não está d e v i d a m e n t e i n s t r u i d o f O . I íe l lv . A n n u a r i o 
dê Jurisprudência F e d e r a l , de 1932, u . 46G, de 1931, 
n. 089 e. 691 , de 1930, n s . 354, 359 e 363, M a n u a l de 
Jurisprudência F e d e r a l , I o ' S u p p l e m e n t o , n . 906. 
3 o " S u p p l e m e n t o , n . 755 , 3 o Suppiement-õ, n s . Ü02 e 
714, e 4 o " S u p p l e m e n t o , n . 8 0 1 ) . 

Considerando que, a attcgaeão de h a v e r - s e d e o l a -
i-adb lueompetâbte o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l líogional 
do Maranhão, pára r e q u i s i t a r a força f ede ra l n a r e ­
novação da eleição a r e a l i z a r - s e h a 1* secçao de São 
B e n t o , não p r e va l e c e em" fae-e das Instruccões (nú­
m e r o s ' II, l e t r a s " c " e . " d " ) exped idas p e l o Kxmo. s e ­
n h o r pres idente- d e s t e T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 
E l e i t o r a l a ; 10; de. se tembrr f do a n n o c o r r e n t e ; 

A C G O R D A M os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de 
Justiça E l e i t o r a l e m não conhece r do ped ido de f o ­
l h a s 2 . • 

T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , e m 1S de 
d e z e m b r o de 1934. — Hermeneoüdo de Barros, p r e ­
s i d e n t e . — de Miranda Valverde. r e l a t o r . . ( D e c i ­
são u n a n i m e ) . 
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